
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°____ 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE   

“TÍTULOS DE CIDADANIA  

ANCHIETENSE” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.    

   

   

   

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no de suas 

atribuições legais aprova e seu Presidente promulga o seguinte:   

   

   

DECRETO LEGISLATIVO   

   

   

Art.1º. Fica outorgado o “TÍTULO DE CIDADÃ ANCHIETENSE” as Sras.:    

1- Anísia Bedin Quinteiro   

2- Rosiani Stefanon Fabres   

3- Assunta das Graças Sezini    

    

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.    

   

   

   

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de Abril de 2025.    

   

   

   

   

   

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES    

Vereador   

   

   

   

      

    PROJETO DE    DECRETO     LEGISLATIVO     Nº ____   .     
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HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE     

1. Dados Pessoais     

• Nome Completo: Anísia Bedin Quinteiro      

• Data de Nascimento: 28/07/1944     

• Naturalidade: Cachoeiro de Itapemirim/ Espirito Santo      

  •     

2. Contribuições e Atividades em Anchieta     

Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:      

• Gestão de Pousada; (Pousada Beira Mar)      

• Gestão de restaurante; (Restaurante Beira Mar)     

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:     

• Contribuição na economia local;      

• Contribuição no turismo;     

• Contribuição na hospitalidade;     

     

4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense:     

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de, gestão de pousada e 

gestão de restaurante, Anísia Bedin Quinteiro , tem se destacado como um 

importante agente de transformação social em nossa cidade.      

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de economia local, 

turismo, hospitalidade e sua dedicação à comunidade anseia por um 

reconhecimento público que reflete a gratidão da cidade.      

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 

municipais, confere a ele(a) o título de Cidadão Anchietense.     
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HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE     

1. Dados Pessoais     

• Nome Completo: ROSIANI STEFANON FABRES     

• Data de Nascimento: 24/04/1971     

• Naturalidade: ALFREDO CHAVES - ESPÍRITO SANTO      

      

2. Contribuições e Atividades em Anchieta     

• Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:      

• PROFESSORA DE LÍNGUA PORTUGUESA, NO ENSINO REGULAR;     

• PROFESSORA DE LÍNGUA PORTUGUESA NA EDUCAÇÃO DE   

JOVENS E ADULTO;     

• PROFESSORA    DA   EDUCAÇÃO    ESPECIAL,   

 DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, SALA DE RECURSO ATENDIMENTO  

DOMICILIAR;     

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:     

• Na minha trajetória de professor de Língua Português contribui para a 

comunidade ao formar cidadãos críticos e participativos, e ao promover a 

leitura, a escrita e a comunicação oral.      

• A atuação na Educação de Jovens e Adultos em Anchieta foi um 

compromisso com a transformação social, proporcionando aos alunos não 

apenas conhecimento acadêmico, mas também ferramentas para 

melhorar suas vidas e contribuir ativamente para a comunidade;     

• Promoção da inclusão de alunos com deficiência no ambiente escolar e 

na comunidade.     

• Contribuição para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.     
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4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense:     

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de educação, Rosiani 

Stefanon Fabres, tem se destacado como um importante agente de 

transformação social em nossa cidade.      

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de jovens e adultos, 

e sua dedicação à comunidade anseia por um reconhecimento público que 

reflete a gratidão da cidade.      

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 

municipais, confere a ele(a) o título de Cidadão Anchietense.       
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HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE    

1. Dados Pessoais    

• Nome Completo: Assunta das Graças Sezini     

• Data de Nascimento: 09/08/1954    

• Naturalidade: Alfredo Chaves- Espírito Santo    

   

2. Contribuições e Atividades em Anchieta    

Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:     

• Servidora pública na área da Educação;    

• Servidora pública na área da Assistência Social, no centro da melhor 

idade;    

• Trabalhou como costureira, para pessoas de toda Anchieta;    

• Trabalhou como artesã;      

    

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:    

• Moradora da cidade de Anchieta por 58 anos;     

• Trabalhou como funcionária pública;     

• Buscou sempre ensinar a mulheres a arte de aprender corte e costura, 

vindo até mesmo mulheres do interior para aprender;    
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4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense:    

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de servidora pública na área 

da Educação, servidora pública na área da assistência social, trabalhou 

como costureira e trabalhou como artesã, Assunta das Graças Sezini , tem 

se destacado como um importante agente de transformação social em nossa 

cidade.     

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de funcionária 

pública, artesã e costura e sua dedicação à comunidade anseia por um 

reconhecimento público que reflete a gratidão da cidade.     

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 

municipais, confere a ele (a) o título de Cidadão Anchietense.    
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